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PORTARIA Nº. 2.097, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014. 
 
 
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A  
SEGURADA VANDA APARECIDA RITA OLIVEIRA,  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

       
                                 O DIRETOR PRESIDENTE DA PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE CASSILÂNDIA-MS - PREVISCA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº. 107/2007, de 
10 de outubro de 2007. 
 
                                RESOLVE: 
                                 
                               Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição a partir de Um (01) de Outubro (10) de Dois mil e catorze (2014) à 
segurada VANDA APARECIDA RITA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora, 
Classe F, Nível III, Matricula 314, do quadro de servidores estáveis do Município de 
Cassilândia-MS, com proventos integrais ao tempo de contribuição, no valor de R$ 
2.705,26 (dois mil setecentos e cinco reais e vinte e seis centavos), com 
fundamento no artigo 6º, da Emenda Constitucional 41/2003 e Art. 48 da Lei 
Complementar Municipal nº. 107/2007. 
 
                                Art. 2º. – Os valores dos proventos do presente benefício serão 
revistos, na forma da lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para a aposentada quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo em que se deu                                                                                                                                               
 
 
à aposentadoria, em conformidade com o art. 7º da Emenda Constitucional 41/03 
c/c o art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005. 
    
     Art. 3º. A presente portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cassilândia- MS, Sede 
Job Gomes de Moura, em 10 de Setembro de 2014. 
 
                                                             . 
 
 
 
                                    Jaques Douglas de Souza 
                                          Diretor Presidente 
 

 
   
 
PORTARIA Nº 2.096, de 09 de Setembro de 2014. 
 
O Diretor Presidente da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei Complementar nº. 107/2007, e 
 
                         Considerando que os Servidores abaixo descritos tiveram o 
benefício de auxílio doença concedidos pela junta médica, pelos médicos: Dr. José 
Quaranta Filho - CRM-MS 549 e Dr. Carlos André Prado Pulino – CRM-MS 1122.    
 RESOLVE: 
                          Art. 1º. Conceder auxílio doença aos servidores abaixo 
relacionados:   
   

Nome do Servidor Matric. Dias Período Início da 

 responsabilidade 

 Da PREVISCA 

Tipo de  

Concessão 

MARIA  

DIVINA 

1620 30 29/08/2014  

a 27/09/2014 

13/09/2014 

 a 27/09/2014 

L. Inicial 

 EVANGELISTA 

KATIA 

 C. DE  

AVILA AMANCIO 

1364 60 05/09/2014 

‘ a 03/11/2014 

05/09/2014 

 a 03/11/2014 

Prorrogação 

 
 
 
 
 
      Art. 2º. O cálculo dos valores relativos aos pagamentos dos 

servidores em auxílio doença ficará a cargo da Diretora Financeira da 
PREVISCA. 
 
 
      Art. 3º. A presente portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cassilândia- MS, 
Sede Job Gomes de Moura, em 09 de Setembro de 2014. 

 
 
 
 
 
____________________________ 
JAQUES DOUGLAS DE SOUZA 
Diretor Presidente 
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PODER LEGISLATIVO 
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